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Prezados Senhores, 

O Instituto CONSULPAM CONSULfORlA PUBLICO-PR1VADA mscnto no CNPJ º 
08 381 236/000 1-27 com sede Av. Evilasio de Almeida Miranda, 280- Fortale7.a-CE., por intennédio 
de seu representante legal, vem, pela presente, submeter à apreciação de V.Sas o curriculo da equipe 
tccnica rcsponsavel pela elaboração das provas. onde declaramos que as 11úonnações contidas 
correspondem expressamente a verdade sob as penas da lei, confonne elencados a segmr: 

TA'\flRf PEREIRA DA ILVA 
C,raduada em Agronomia 
Me~tre em Agronom1a/F11otecnia 
Doutora em Agronomia/Fitotecnia 

Declaro, amda, que, quando disponível, faço parte da equipe técnica de elaboração de questões. na 
área de atuação supracitada, do I TITUTO CO SULPAM CO ULTORIA P . BLICO
PRI\'ADA, e responsabilizo-me pelas infonnações prestadas neste cumculo 

Fonaleza - Ce .. 10 de dezembro de 2019 
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CNPJ 08 381 236/000-2 7 
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Confira os dados do ato em httpsJ/selod,grtat.~pb.Jus.br ou Consulto o Documento em httpsJ/azovedobastos.not.br/documento/26661803214502687764 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Jwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br I 

I ZOl / 1.l.S-l 

~ 
O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei. etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https :/ /corregedoria . tjpb .jus. br/selo-d ig ita 1/. 

- A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 
PUBLICO-PRIVADA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X , da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2' -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio tisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2021 12:10:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-maíl autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/Jautdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 26661803214502687764-1 a 26661803214502687764-7 
' Leg islações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 . Lei Federai nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 164ad87a9e2e5dfc0c4e7aee8215a5e703db296369e0f36facf6c2fc5e46a342072bec0818f6c0ce541 de117bf0560e211 o 
2a326d5f7c9e04fc3c89d0ede88c9 

p,_ .. da ll,pyl,IQ 

c.,.<:Ml 
Mfdid1 PrO'Jbón• N" 2.200-2. 

de 24 de ~to d~ 2001 

ICP 
Brasil 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO BRASILE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que Alies Lopes de Aquino, defendeu 
sua Tese de Doutorado intitulada "A pedagogia de guerrilha: a luta em defesa da EJA 
pelo coletivo de professores dos centros de educaçilo de jovens e adultos do Ceará n. no 
dia 28/março/2019, tendo sido APROVADO, 

CMA-SAG01 8 

Fortaleza, 13 de maio de 2019. 
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Conf,ra os dados do alo em. hltps ,/selod,g,tal.~pbJus.br ou Consulte o Documento em httpsJ/azevedobastos not br/documento/26661803210764458149 
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República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Ceará 
faculdade de Educação 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nos termos da legislação vigente, confere a 

Alles Lopes de Aquino 

filho de Armando Lopes Freire e Maria Aleuda de Aquino Lopes, 
nascido no estado do Ceará, no dia vinte e um de outubro de mil e novecentos e setenta e dois, 

por ter concluído os necessários requisitos em trinta e um de março de dois mil e quatorze, o Grau de 

Mestre em Educação 
com os respectivos direitos e privilégios. 

Fortaleza, 28 de agosto de 2014 

resente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 18 de março de 2021 15:14:23 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1º OFÍCIO DE 

GISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PS, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 . Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

.cenad.orq.br/autenticidade. O presente documento diqital pode ser conv- em papel por meio de autentic~çào no Tabelionato de Notas.- imento nº 100/2020 CNJ - artiqo 22. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CO TRATO DE PRF,ST AÇÃO OE ERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO CONSULPAM 
CO SULTOTIA PÚBLICO-PRIVADA E O E HOR ALLES LOPES 
DE AQUINO PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O instituto CONSULPAM - Consultoria Público-Privada e Assessoria Municipal. neste ato 
representada por sua sócia-administraclora GISELE BORGES PEREIRA, R.G º 2806013-94. 
CPF No 760343303-78, domiciliada em Fortaleza-CE .. doravante denominada CONTRATANTE. 
e o Senhor ALLE LOPES DE AQU1NO, brasileiro, geógrafo. Especialista cm Desenvolvimento 
e Meio Ambiente, Educação de Jovens e Adultos, Orientação e Mobilidade e Psicopedagogia, 
Mestre cm Educação Brasileira e Doutor em Educação Brasileira, portador do RG 1.647.579 SSP
DF. e CPF 461.876.503-87. domiciliado na cidade Fortaleza-CE, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições 
contidas na lei 10.406/02 (Código Civil), e mediante as Cláusulas e Condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de profissional qualificado para elaboração de 
Provas objetivas para o cargo de pedagogo, professor (provas pedagógicas), professor de geografia 
e psicopedagogo, para Concursos Públicos de responsabilidade da CONTRATANTE. Além das 
questões, o CONTRATADO é responsável pelas respostas aos possíveis recursos impetrados pelos 
candidatos no tocante às questões sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 . Pelo Serviço, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por questão. 
2.2. O pagamento será efetuado de duas vezes - metade no ato do recebimento e a outra metade 
após período de recursos -, mediante TRANSFERÊNCIA BANCÁRJA para a conta do 
CONTRATADO. após o término dos trabalhos. 
2.3. Questões que por ventura venham a ser nuJas em decorrência de erros do CONTRATADO não 
serão pagas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3 .1. Prestar à Contratada todas as informações necessárias à execução do objeto contratual. 
3.2. Avaliar a execução dos serviços bem como efetuar os pagamentos devidos de acordo com o que 
dispõe este termo contrarual. 

CLÁU ULAQUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

4.1. Na hipótese do não cumprimento pela CONTRATANTE, do pactuado no presente contrato. 
desobrigará o CONTRATADO, da prestação dos serviços. ficando isento de quaisquer 
responsabilidades ou danos que por ventura a CONTRATANTE vier a sofrer. 

1'-"í IJ \ ' '' c1,,t li'''' 'c,l\i,t I l(>IU\.ll I t 1( Cl l'kl t>, 
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Confira os dados do ato em hltps //selod1g1lal.~pb.1us.br ou Consulte o Documento em https1/azevedobastos.not.br/documentol26661803210764458149 
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4.2 Fica o CONTRATADO, na obrigação de proceder na fom,a da lei na ocasião de Recurso por 
pane de algum candidato que se sinta lesado em virtude da elaboração e/ou resposta de alguma 
questão de múltipla escolha elaborada pelo CONTRATADO. , , , ••; , 
4.3 O CONTRATADO não poderá transmitir para terceiros, por quaisquer formas, nem mesmo 
parcialmente. as obrigações assumidas. · 
4.4 O CONTRA TAOO assume o compromisso de elaborar questões inéditas e, cada uma deverá ter 
somente uma a~iva correta. 
4.5. São algumas orientações para a elaboração das questões: 

a) Todos os enunciados das questões deverão ser claros e de entendimento fácil, de forma a não 
confundir o leitor. 
b) Evitar autores que seus entendimentos são polêmicos. Utilizar autores que tenham consenso 
científico. citando-os nas questões. 
c) Caso haja a utilização da referência de algum trecho de assunto. deverá o texto ser transcrito 
na questão. 
d) Não fazer uso de símbolos e caracteres estranhos ao sistema alfanumérico, excetuando-se 
nos casos de questões matemáticas. 
e) Em nenhuma possibilidade a questão poderá ser copiada parcial ou integralmente, de 
livros, internet, e outras fontes de consulta, devendo ser única e inédita em relação ao seu 
conteúdo. 
t) Entregar as questões contratadas somente a pessoa credenciada pela CONSULPAM. 
g) Deverá manter total sigilo sobre as questões elaboradas, não podendo comentar ou discutir a 
elaboração destas questões, e não as util izar em outros trabaJhos até sua publicação oficial nos 
meios de comunicação. A divulgação das mesmas é crime, na fonna do artigo 325 do Código 
Penal. 

h) Entregar as questões formatadas em fonte TIMES NEW ROMAN tamanho 12, em 
formato WORD, não utilizando nenhuma formatação. 

CLÁU LAQUINT A - DA VALIDADE E RESCISÃO DO CONTRA TO 

5.1 Este contrato não terá validade e poderá ser rescindido por infringência de qualquer das 
condições pactuadas nas cláusulas do presente contrato ou por manifestação da vontade de uma das 
partes sem prejuízo para ambas. 
5.2. Esse contrato não gera vínculos ente CONTRATANTE e CONTRATADO, exceto, no tocante 
às questões elaboradas para concursos específicos. 
5.3. As questões serão elaboradas mediante à solicitação da CONTRATANTE e a disponibilidade e 
intere5-5e do CONTRATADO. 

L~~ DE AQUINO 
CPF: 461.876.503-87 

• 1 r ,,, , 1 
1 h 1 , 1 , 

Confira os dados do ato em: httpsJ/selod,grtal.lJpb.Jus.br ou Consulte o Documento em hllpsJ/azevedobastos.not.brldocumento/26661803210764458149 
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CURRICULO RESUMIDO 

Prezados Senhores, 

O Instituto CONSULPAM CON ULTORJA PÚBLICO-PRIVADA inscrito no CNPJ º 
08.381.'.!36/0001-27 com sede Av. Evilasio de Almeida Miranda, 280 - Fortaleza- E., por 
intermédio de seu representante legal, vem, pela presente, submeter à apreciação de V.Sas. o 
currículo da equipe técnica responsável pela e laboração das provas.. onde c.leclaramos que as 
informações contidas correspondem expressamente a verdade sob as penas da le i. confonnc 
elencados a seguir: 

ALLl:S LOPES DE AQUINO 
Graduação: Licenciatura em Geografia 
Especialista: Desenvolvimento e Meio Ambiente, Educação de Jovens e Adultos, Orientação e 
Mobilidade e Psicopedagogia. 
Mestrado: Educação Brasileira 
Doutorado: Educação Brasileira 

Declaro. ainda, que, quando disponível, faço parte da equipe técnica de elaboração de questões, na 

área de atuação supracitada. do INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO
PRIV ADA, e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

Atenciosamente 

, :> 
~ "·J 
<e ...,"' /40 

""ú ~ 

Jtt~s DE AQUINO 
RG: 1.647.579 SSP-DF 
CPF: 461 .876.503-87 

1 1 1 
1 1 > \ 

1 11 

Fortaleza - Ce., 13 de j aneiro de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br / .,..~---~ 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃê.;~~ 1<À't ii 
::J a ~;<'" · ----

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 
9 .JBLICO-PRIVADA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2021 16:06 :26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2º da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 26661803210764458149-1 a 26661803210764458149-7 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 164ad87a9e2e5dfc0c4e 7aee8215a5e 7a32bf81b20187d5db621 7b31 f2465a09edaffa6bbfddb1 d599c337fe2dc0bd4811 
02a326d5f7c9e04fc3c89d0ede88c9 

p,_.odéooa cu República , 1
8
C ~. 

, ... , .. ;, 1 ras, 
Med>d.l Prov,s6N N 2 2Q0.2. ~ 

M 24 ~ AgoSto dr 2001 :;,,,-----' 
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Repúbl ica Federativa do Brasil 
Min ic;tério da Educ:ação 

Un iversidade Federal do Ceará 

faculdade de Educação 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 CEARÁ, nos termos da legislação vigente, confere a 

Carla Poennia Gadelha Soares 

filha de Carlos Alberto Soares da ilva e Aurivanda Gadelha Soares, 
nascida no estado do Ceará, no dia vinte e oito de agosto de mil e novecentos e oitenta e oito, 

por ter concluído os nece sários requisito em dezes ele de dezembro de dois mil e dezoito, o Grau de 

Doutora em Educação 
com os respectivos direitos e privilégios. 

Fortaleza, 8 de abril de 2019 
....--, 1 

Pr~ llcitM de Pflquisa e Pós-C~ II.IÇão 

O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 18 de março de 2021 15:14:23 GMT-03:00, CNS· 06.870-0 - 1º OFICIO DE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTASIPB, nos lermos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
WWW cenad.orq brlautenticidade. O presente documento diqilal pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nº 10012020 CNJ - artIqo 22 
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Ministério d.a Educ-.iç:io 

UNIVERSIDADE FEOERAl 00 CEARA 

PRÓ l<IITORIA DL PfSC)l. IV. l l't)S-<,RAIJLl-'IÇAO 

p • 'IV.OI)[ ll'-'>INO O! K>!> GRAOUAlÃO 

1 ),ploma rc,i,;irado 1,oh n 1287 

Procc'.';•;o n• 23067-l'Ol521 l 'l019-96 

Li,m 14 f olha 122 

Data: 08-1»-2019 
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CONTRATO DE PRESTA(' O DE ER IÇO 
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TERMO DE ONTRATO DE PRE TAÇAO DE ERVIÇO , Ql Ei\TRtl' J'}!> ;,,~ {l 

J CELEBRAM A EMPRE IN TIT TOCOt LPAM CON LTORfA Fls. l j 
Pl1BLICO - PRIVADA E A ENHORA ARLA POE JA G DELfjA ti> g N 

OARE PAR O FIM QUE A EGUIR E DECL RA. ~ ii°&ric J 4i g ,,~ u a :-.n vi _ 

. ~,1 )~ .... 9 ~ ~ 
O INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Públtco-Pnvada, neste ato representada por sua sócia- (e:, ap"' ~ ! ...:, 
admimstradora a Sra. GISELE BORGES PEREIRA DE OLIVEIRA, R.G n.º 2008 280.234-8, ~ ;: G 
CPF n ° 760.343.303-78, dom1c1ltada em Fortaleza - CE, doravante denominada ONTRA TA 'TE, ~ ~ ~ 
e a Senhora CARLA POE NlA G DELHA OARES, portadora do RG n.º 2002009138223 ~ ~ ~ 
SSP/CE e do CPF n ° 022.429 943-36, brasileira., Professora, Doutora em Educação, domiciliada em ;:;:; ~ :-º (1) e: Fortaleza CE, doravante denommada O TRA T AD , resolvem firmar o presente Contrato, em ~ ~ g 

confo~1dade com as disposições contidas na Lei 10 406/02 (Código Civil), e mediante as Cláusulas 8. ~ ~ 
e Condições a seguir :;; 8 ~ 

E~ à: 
i 'O tri 

CL . l l'LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 O presente contrato tem por obJet1vo a contratação de profissional qualificado para elaboração 
de Provas obJellvas na área da Educação e afins para Concursos Público de responsabilidade da 
CONTRATANTE. Além das questões, o CONTRATADO é responsável por possíveis recursos 
impetrado pelos candidatos no tocante as questões sob sua re ponsabihdade. 

CLÁU llLA EGUNDA- DO VALOR E FOR.l\'t DE PAGAME TO 
2 1 Pelo serviço, obJeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de R$ 25,00 (vmte cinco reais) por questão. 
2.2. O pagamento será efetuado em duas \iezes metade no ato do recebimento e a outra metade após 
o penodo de recursos • mediante TRA FERÊNCIA BANCÁRIA para a conta do 
CONTRATADO, após o ténnino dos trabalhos 
2 3. Questões que por ventura venham a ser nulas em decorrência de erros do CONTRATADO não 
serão pagas pela CONTRATANTE. 

LÁ ULA TERCEIRA-DA OBRIGAÇÔE D ONTRATA, TE 
3.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução do obJeto contratual. 
3 2 Avaliar a execução dos serviços bem como efetuar os pagamentos devidos de acordo com o que 
dispõe este termo contratual 

CLÁll ULA QUARTA DA OBRJGAÇOE DO O TRATADO 
4 1. a hipótese do não cumprunento pela CONTRATANTE, do pactuado no presente contrato, 
desobrigará o CONTRATADO, da prestação dos serviços, ficando isento de quaisquer 
rcsponsab11tdades ou dano que por \ientura a CONTRATANTE vier a ofrer 
4 2. Fica o CONTRATADO, na obrigação de proceder na fonna da lei na ocasião de Recurso por 
parte de algum candidato que se smta lesado em virtude da elaboração ou resposta de alguma 
questão de multi pia e colha elaborada pelo CONTRATADO 

INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO - PRIVADA 

TELEFONE: 85-3224-9369/ 85 32394402 - AV. EVILÁSIO ALMllDA MIRANDA, 280 

EOSO~ QUEIROZ· CEP_ 60.834-486 FORTALEZA-CE CNPJ 08.381.236/0001-27 
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c.:ONSUt,PAM 
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4 3 O CONTRATADO não poderã transmitir para terceiros, por quaisquer formas. nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas 
4.4 O CONTRATADO assume o compromisso de elaborar questões inéditas e, cada uma deverá ter 
somente uma assertiva correta. 
4.5. São algumas orientações para a elaboração das questões: 

a) Todos os enunciados das questões deverão ser claros e de entendimento fácil , de forma a não 
confundir o leitor. 
b) Evitar autores que seus entendimentos são polêmicos. Utilizar autores que tenham consenso 
científico, citando-os nas questões. 
e) Caso haja a unlização da referência de algum trecho de assunto, deverá o texto ser transcrito 
na questão 
d) Não fazer uso de símbolos e caracteres estranhos ao sistema alfanuménco, excetuando-se nos 
casos de questões matemáticas. 
e) Em nenhuma possibilidade a questão poderá er co1>iada parcial ou integrnlmcnte, de 
livros, internet, e outras fontes de consulta, devendo ser única e ioéditu em rcraçiio ao seu 
conteúdo. 
f) Entregar as questões contratadas somente a pessoa credenciada pela CO ULPAM 
g) Deverá manter total sigilo sobre as questões elaboradas, não podendo comentar ou discutir a 
elaboração destas questões. e não as utilizar em outros trabalhos até sua publicação oficial nos 
meios de comumcação. A divulgação das mesmas é cnme, na forma do a.rugo 325 do Código 
Penal. 
h) Entregar as questões formatadas em fonte TIME NEW ROMA tamanho 12, cm formato 
WORD, não utilizando nenhuma fo rmatação. 

CLÁUSULAQUINTA DA VALIDADE E RESCJSÃO DO CONTRATO 

5. 1 Este contrato não terá validade e poderá ser rescmdido por tnfnngência de qualquer das condições 
pactuadas nas clausulas do presente contrato ou por manifestação da vontade de uma das partes sem 
prejuízo para ambas. 
5 2 Esse contrato não gera vínculos ente CONTRATANTE e CONTRATADO, exceto, no tocante 
as questões elaboradas para concursos cspeci ficos. 
5 3 As questões serão elaboradas mediante à solicitação da CONTRA fAN1 [ e a d1!:>pon ib1lidade e 
mtere se do CONTRATADO 

L~ Po<n tua C10JJ.t ll"J)__, ~ 
CARL POE IA GADELHA SOARE 
CPF 022.429.943-36 

l<H 0:--,1 ll'\\t e O"- t I IOK.l\ l'l IU li<> l'RI\ \ll'\ 
, 1 \ti li 111 \'-1> \ .,._,, 1 11<,1 t"- e ti I IR••~ < 11' 1,1 ll 1 1 

1 T 1. 1 · ' 'I • to• l t "\: PJ O \K I \f ,., JCJ 1 ' 
_____ __.:.1""''..;;~=i <Hl l \111.'\ 1 t '\R\ 

~ C"f. u tlp.;1111 \; l , tu 

Confira os dados do alo em: htlps1/selod191tal.lJpb.1us.br ou Consulte o Documento em https·//azevedobastos.not br/documento/26661803210021 516721 

[!]"'" 1!] g Autentlcaçlo Digital Código: 26661803210021516721-4 ,~ , , r: nr n n R ., l'il- ~ l'il 
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RECONHECO por nmelhanç• • flrm• de: 
QlHLI IOIIGH l'f.lUIRA O!_OI.NPIA 
Fortalen, 11 de Marco de 2021 ••'° Dl.ott•J d • ,ttulluc.so-- fllli• 2 .,,.,-,1 

IRANILOO SIL~ SANTOI 
h cr•~:~~orlHdO 

Confira os dados do ato em h1tpsJ/selod,g1tal.~pb.Jus.br ou Consulte o Documento em hllpsJ/azevedobastos.nol.br/documento/26661803210021516721 
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Cl. RRJC'llLO RE lf ;\11D0 

Pre7ados Senhores. 

O Instituto CO SULPAM CON VL TORIA PUBLICO-PRIVADA mscmo no CNPJ Nº 
08 381.236:0001-27 com sede Av Ev1las10 de Almeida Miranda, 280 f-ortalet.a-CE , por 1ntermed10 
de seu representante legal, vem, pela presente. submeter à apreciação de V ~as o currículo da equipe 
técnrca rcsponsa\el pela elaboração das provas, onde declaramos que as mfonnaçõc!i contidas 
correspondem expre sarnente a verdade sob as penas da lei . confonnc clcncados a '-egu1r 

CARLA POE IA GADELHA OARE 
Graduada em I etras (Universidade Federal do Ceará) 
Graduada em Pedagogia (Estác10 FIC) 
Especialista em Gestão E colar 
l::spcc1ahsta em Lingu1st1ca Aplicada 
Mestre em Educação (Ünr\ersidade Federal do Ceará) 
Doutora cm Educação(Univcrs1dade federal do Ceam) 

Declaro, ainda, que. quando d1spom\el, faço parte da equipe técnica de elaboração de questões, na 
area de atuação suprac11ada, do 1 ' ... TITUTO CO ULP )1 O • l LTORI P(IBUCO
PRIVAOA, e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste cumculo 

A tenc1osamente 

f ~ fl ntUD- ltMJL~ ~ 
(' RLA POE NlA G 0 ELHA OARE 
RG 2002009138223 
CP!- 02242994336 

de 0--Vil C'.oala 
.J)peS • e~b',hlU'.8 

1,s 1111 111 
'\'\ ~\ 11 "-'I< > 1 

IH 

Fortale7.a Ce . 20 ,.k janeiro de 2020 

Confira os dadOS do alo em httpsJ/selod,g lal.~pb.Jus.bf ou Consulte o Documento em httpsJ'azev~stos.not.br1<1ocumenl0/26661803210021 516n 1 

1!)11,· I!) Q Autentlcaçio Digital Código: 2666180321 0021516721~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 • 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Ep1tác10 Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lei. etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurld1ca de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei Nº 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

~ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 
PUBLICO·PRIVADA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA assumiu. nos termos do artigo 8º. §1º. do Decreto nº 
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3º, inciso X. da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A. §7º. da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital ' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2021 16:07:17 (hora tocai) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 100 e seus §§ 1° e 2º da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está d1sponlvel para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 26661803210021516721-1 a 26661803210021516721-6 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94. Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 2200/2001 . Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual nº 
8. 721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 00312014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O refendo é verdade. dou fé 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 164ad87a9e2e5dfc0c4e 7 aee8215a5e 7b111 0cb954b49146c907e3ff3199ab3b96d 1 af7957ebb37b 75e6191488a24f7511 
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República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Ceará 

faculdade de Educação 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nos termos da legislação vigente, confere a 

Lilianne Moreira Dantas 

filha de José Narcelio Dantas e Maria José Moreira Dantas, 
nascida no estado do Ceará, no dia doze de julho de mil e novecentos e oitenta e um, 

por ter concluído os necessários requisitos em primeiro de agosto de dois mil e quatorze, o Grau de 

Mestre em Educação 
com os respectivos direitos e privilégios. 

Fortaleza, 23 de abril de 2015 

O presente documento digital foi conferido com o onginal e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira. 18 de março de 2021 14:55 47 GMT-03:00, CNS: 06.870-0- 1° OFICIO DE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PS, nos tennos da medida provisóna N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 Sua autenticidade deverá ser confinnada no endereço eletrônico 

www.cenad.or11.br/autenticidade O presente documento dioital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas Provimento nº 100/2020 CNJ - artiqo 22 
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PROGRAMA DE PóS-GRADUAÇÁO (M EDUCAÇÃO 

CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO 

ÁREA DC CONCENTRAÇÃO: EDUCAÇÃO BRASILEIRA 

Ministêno da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE Pós-GRADUAÇÃO 

Diploma registrado sob nº 4539 

Proces5o n • lJ067-P0074981201 S-57 

Livroll Folha 1128 

Data. 23/04/2015 

VlSIO ' ~ ' 
,i\,-' a ·~\:.l à\ ~ó.,\,ij:i 

- . - . . > 1 - ~ ...... -- -- >E t _... - 1 
Coordcnador(a) de Ensino e Pós-Graduação 

------··~-·•· --vir••UTl-~nN4 __ _ 
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Como oarte d.ts eir gt~a.s para conceS3ão do o,au de douto1'3. as 1, 00 roras oo ma 16 de 

PROGRAMA OE ?0S-GRAOU~CAO P .A EOUCACAO 

Setembro de 2019, realizou-se a sessão cub 1ca da delesa de tese de doutorado da atur,a 

LILIANNE MOREIRA DA "TAS O trabalr-o Mha come titulo 'E cou1vel Mudar7 praiices 

pedagog,cas de professores de saia de au a que atuam na allabet•zecao de estudantes com 
del1c1enc:1a intelectual • 

Comounnam a banca e11am,nadora os professores(as) doutores(as) ADRIANA LEITE 

LIMAVERDE GOMES, orientadora. DENISE MEYRELLES OE JESl,S, FRANCISCA GENY 

LUSTOSA, MESSIAS HOLANDA Dl[B e MÁRCIA DENISE PLETSCH A ca-,d1d.1lo o:apõs 

oralmente a tese. em segu da os membros da banca orocecleram a erguiçao e a sosséo to1 

l1naJ1zada com a APROVAÇAO, f)<)( parte da bar,ca eaart, •adora do llabalt-o llf'IITI resutvaa 

J 

F01 lavrada e pre:,enta ala que e abanco usin&da peos membros da referida bane-AI 

ADRIANA tEITE' LIMAVEAOE GOOES 

' Oneniodo(a / 

1 
e. 

FRANCISCA G \/Y ~~TOSA 
E.lam,radota lni.,na 

MAPCIA OI: N•SI: F ► -~ 

Cumn,ov, b lemc., ln~· :vcA.l 

, ,t_.,,.. ,/4,,~ .,//,,~ 4 €' ',;(-~ 
DENISE MP ' fl l ~S OE J€sijs 
l:•a""~11:'l,"lfl'I f ,,orns ,11 •n.11•0~ 

MF~~ AS -ou.,oA 0 1ft) 
E.<em.na"°' m .:> 

J/ 
C:O.,~ra os ~ • do alo e m https ilselod,g,lal.~pb.Jus.br ou Consulte o Documento em https/lazeve<Jobaslos nol br/documenlo/266tl1803218037045753 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SJ CELEBRAM O INSTITUTO CONSULPAM 
CONSULTOTrA PÚBLICO-PRIVADA E A SENHORA LILIANNE 
MOREJRA DANTAS PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O instituto CONSULPAM - Consultoria Público-Privada e Assessoria Munidpal, oeste ato 
representada por sua sócia-administradora GISELE BORGES PEREIRA, RG 2806013-94, 
CPF No 760343303-78, domiciliada em Fortaleza-CE., doravante denominada CONTRATANTE, e 
a Senhora LILIANNE MOREIRA DANTAS, brasileira., Pedagoga, Doutora em Educação, 
portadora do RG 99010338909 SSP/CE, e CPF 000.019.913-37 domiciliada na cidade de Fortaleza
CE, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, em 
confonnidade com as disposições contidas na lei 10.406/02 (Código Civil), e mediante as Cláusulas 
e Condições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de profissional qualificado para elaboração de 
Provas objetivas para o cargo de PROFESSOR/PEDAGOGO/EDUCADOR, para Concursos 
Públicos de responsabilidade da CONTRATANTE. Além das questões, o CONTRA TO é responsável 
pelas respostas aos possíveis recursos impetrados pelos candidatos no tocante às questões sob sua 
responsabi I idade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA D.E PAGAMENTO 

2. 1 Pelo Serviço, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância de RS 25,00 (vinte e cinco reais) por questão. 
2.2. O pagamento será efetuado de duas vezes - metade oo ato do recebimento e a outra metade após 
período de recursos-, mediante TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA para a conta do CONTRATADO, 
após o término dos trabalhos. 
2.3. Questões que por ventura venham a ser nulas em decorrência de erros do CONTRATADO não 
serão pagas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3. 1. Prestar à Contratada todas as informações necessárias à execução do objeto contratual. 
3.2. Avaliar a execução dos serviços bem como efetuar os pagamentos devidos de acordo com o que 
dispõe este termo contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

4 .1 Na hipótese do não cumprimento pela CONTRATANTE, do pactuado no presente contrato, 
desobrigarã o CONTRATA.DO, da prestação dos serviços, ficando isento de quaisquer 
responsabilidades ou danos que por ventura a CONTRATANTE vier a sofrer 

Confira os dados do ato em: https:llselod1g1tal.~pb.Jus.br ou Consulte o Documento em httpsJ/azevedobastos.not.brldocumento/26661803218037045753 

(!]!""' (!] O Autentlcaçio Digital Código: 2666180321 8037().45753-4 ~ 
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4.2 Fica o CONTRATADO, na obrigação de proceder na forma da lej na ocasião de R ecurso r 
parte de algum candidato que se sinta lesado em virtude da elaboração e/ou resposta de alguma 
questão de múltipla escolha elaborada pelo CONTRATADO. 
4.3 O CONTRATADO não poderá transmitir para terceiros, por quaisquer fonnas, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas 
4 .4 O CONTRATADO assume o compromisso de elaborar questões inéditas e, cada uma deverá ter 
somente uma assertiva correta. 
4 5 São algumas orientações para a elaboração das questões: 

a) Todos os enunciados das questões deverão ser claros e de entendimento f'acil, de forma a não 
confundir o leitor 
b) Evitar autores que seus entendimento são polêmicos. Utilizar autores que tenham consenso 
c1ent1tico, citando-os nas questões 
c) Caso haja a utilização da referência de algum trecho de assunto, deverá o texto ser transcrito 
na questão. 
d) Não fazer uso de símbolos e caracteres estranhos ao sistema alfanumérico, excetuando-se nos 
casos de questões matemáticas 
e) Em nenhuma possibilidade a questão poderá ser copiada pan:ial ou integralmente, de 
livros, internet, e outras fontes de c:onsuJta, devendo ser única e inédita em relaçio ao eu 
conteúdo. 
f) Entregar as questões contratadas somente a pessoa credenciada pela CO SULP AM. 
g) Deverá manter total sigilo sobre as questões elaboradas, não podendo comentar ou discutir a 
elaboração destas questões. e não as utilizar em outros trabaJbos até sua publicação oficial nos 
meios de comunicação. A divulgação das mesmas é crime, na forma do artigo 325 do Código 
Penal 
h) Entregar as questões formatadas em fonte TIMES NEW ROMAN tamanho 12, em formato 
WORD, não utilizando nenhuma formatação. 

CLÁUSULA QUINTA DA VALIDADE E RESCISÃO DO CONTRATO 

S I Este contrato não terá validade e poderá ser rescindido por iofringência de qualquer das condições 
pactuadas nas cláusulas do presente contrato ou por manifestação da vontade de uma das partes sem 
prejuízo para ambas. 
5 2. Esse contrato não gera vínculos ente CONTRATANTE e CONTRATADO, exceto, no tocante 
às questões elaboradas para concursos específicos 
5 3 As questões serão elaboradas mediante à solicitação da CONTRATANTE e a disponibilidade e 
interesse do CONTRATADO . 

Confira os dados do ato em httpsJ/selod,grtal.~pb.Jus br ou Consulte o Documento em httpsJl■zevedobastos.not.l><ldocumento/26661803218037045753 
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CURRICULO RESUMIDO 

Prezados Senhores, 

O Instituto CONSULPAM CONSULTORJA PÚBLICO-PRIVADA inscrito no CNPJ Nº 
08. 3 8 1.236/0001-27 com sede Av. Evilasio de AJ meida Miranda, 280 - Fortaleza-CE., por intermédio 
de seu representante legal, vem, pela presente, submeter à apreciação de V.Sas. o currículo da equipe 
técnica responsável pela elaboração das provas, onde declaramos que as infonnações contidas 
correspondem expressamente a verdade sob as penas da lei, confonne etencados a seguir: 

LlLlANNE MOREIRA DANTAS 
Graduada em Pedagogia - UFC 
Especialista em Educação de Jovens e Adultos no Sistema Prisional - UFC 
Mestre em Educação - UFC 
Doutora em Educação - UFC 

Declaro, ainda, que, quando disponível, faço parte da equipe técnica de elaboração de questões, na 
área de atuação supracitada., do INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO
PRJV ADA, e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

Atenciosamente. 

RG: 990l0338909 
CPF: 000.019.913-37 

Fortaleza - Ce., 1 O de janeiro de 2020 

/ I. •º~:JiÁ~;,a~(}~ 
~l~tt~tsuLPAM 

CNPJ 08 381 236/000-27 

CARIORlOJfREJ$.'v'11 Otnll,\?'lOkAIIASl'fSSQM;;~,-WS-ESTAlODOCEW 

---- -::!:::.~~~:,:.!:';~!;.,;;::;;~;: -::c·=c;..'--'· 

a 1;.liâs. fartdm1 
lAr • Mtl 
a s tl11 4 

Confira os dados do ato em httpsJ/selod,g,tal.~pb.Jus.br ou Consulte o Documento em httpsJ/azevedobastos.noLbrldocumento/26661803218037045753 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nol.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei. etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei Nº 10.1 32, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

_, autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 
PUBLICO-PRIVADA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA assumiu, nos termos do artigo 8º. §1 º, do Decreto n• 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º , inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2021 16:04:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 26661803218037045753-1 a 26661803218037045753-8 
' Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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